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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA SEÇÃO A DA 15A VARA CÍVEL DO 

FORO DA COMARCA DE RECIFE, CAPITAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO. 

 

 

REF.: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

AUTOS NO 0089327-55.2019.8.17.2001 

RECUPERANDA: NACIONAL EMPREENDIMENTOS E INVESTIMENTOS LTDA. – ME E OUTRAS 

 

 

 

U R G E N T E 
 

 

 

 

   NACIONAL EMPREENDIMENTOS E INVESTIMENTOS LTDA. – ME E OUTRAS, 

já devidamente qualificada nos autos evidenciados à epígrafe 

vem, por conduto de seus advogados signatários legalmente 

constituídos, expor os fundamentos de fato e de direito a 

seguir aduzidos para, ao final, requerer o que se subsegue: 

 

 

  DA PRORROGAÇÃO DA SUSPENSÃO DOS PRAZOS QUE TRATA O §4º DO ARTIGO 

6º DA LEI 11.101/2005 

 

 

1.   Com é de ciência comum, a decisão que deferiu o 

processamento da recuperação judicial sub examine, que 

determinou a suspensão por 180 (cento e oitenta) dias úteis, 

dos prazos que trata o §4º do artigo 6º da Lei 11.101/2005, 

foi publicada em data de 15 de janeiro de 2020, conforme 

certidão de ID 56481761 dos autos que afirma que a DECISÃO de 

ID 56154634 foi publicado no DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – 

DJE Nº 10/2020, em 15/01/2020, às fls. 410/412. 

 

 

2.   Em face do decurso do tempo, além da notória 

situação de pandemia vivida nos dias atuais, as Recuperandas 

pleitearam a prorrogação do prazo de 180 (cento e oitenta) 

dias de stay period, tendo sido acatado por este Douto Juízo 

em decisão proferida em 25/09/2020 (ID 68577339), tendo as 

Recuperandas tomado ciência automática em 26/10/2020, conforme 

sistema de controle de expedientes do PJE, onde conta a 

intimação no dia 15/10/2020. 

 

3.  Em que pese todos os esforços realizados pelas 

Recuperandas, ainda não foi possível avançar na realização da 

AGC por motivos alheios à vontade das Demandantes, haja vista 

a continuidade do notório estado de pandemia, além de 

dificuldades técnicas como, por exemplo, a alteração da razão 

social da empresa CIAMATT LDTA – ME, atualmente denominada 
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NORPLAN URBANISMO LTDA (alvo de decisão de ID 70298538), que 

impede a publicação do 1º edital de credores, além de outras 

situações decorrentes do próprio feito, mas é notório que as 

Recuperandas têm atuado diligentemente para o avanço do 

procedimento recuperacional. 

 

4.    A prorrogação do prazo de suspensão que trata o §4º 

do Artigo 6º da Lei 11.101/2005, em casos como o aqui sub 

examine, é medida extraordinária que se impõe ao processo de 

recuperação judicial, conquanto a aplicação desta norma, 

deverá ocorrer em sintonia com àquelas estampadas nos artigos 

47 e 49 do mesmo diploma legal, devendo-se, a fim de 

proporcionar o soerguimento da empresa, prorrogar o prazo de 

suspensão das ações e execuções até a data da realização da 

Assembleia Geral de Credores, conforme assentado perante o e. 

STJ. É de ler-se: 

 

“RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO 

OCORRÊNCIA. PRAZO DE SUSPENSÃO DE AÇÕES E EXECUÇÕES 

INDIVIDUAIS MOVIDAS CONTRA O DEVEDOR. PRORROGAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1- PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL FORMULADO EM 14/11/2013. 

RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO EM 9/11/2015 E ATRIBUÍDO À RELATORA 

EM 1/9/2016. 

2- CONTROVÉRSIA QUE SE CINGE EM DEFINIR SE A SUSPENSÃO DAS AÇÕES E 

EXECUÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS CONTRA EMPRESA EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL PODE EXTRAPOLAR O LIMITE LEGAL PREVISTO NO § 4º DO ART. 

6º DA LEI 11.101/2005, FICANDO SEU TERMO FINAL CONDICIONADO À 

REALIZAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES. 

3- AUSENTES OS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC, REJEITAM-SE OS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

4- O MERO DECURSO DO PRAZO DE 180 DIAS PREVISTO NO ART. 6º, § 

4º, DA LFRE NÃO É BASTANTE PARA, ISOLADAMENTE, AUTORIZAR A 

RETOMADA DAS DEMANDAS MOVIDAS CONTRA O DEVEDOR, UMA VEZ QUE A 

SUSPENSÃO TAMBÉM ENCONTRA FUNDAMENTO NOS ARTS. 47 E 49 DAQUELE 

DIPLOMA LEGAL, CUJO OBJETIVO É GARANTIR A PRESERVAÇÃO DA EMPRESA E 

A MANUTENÇÃO DOS BENS DE CAPITAL ESSENCIAIS À ATIVIDADE NA POSSE DA 

RECUPERANDA. 

PRECEDENTES. 

5- O PROCESSO DE RECUPERAÇÃO É SENSIVELMENTE COMPLEXO E 

BUROCRÁTICO. MESMO QUE A RECUPERANDA CUMPRA RIGOROSAMENTE O 

CRONOGRAMA DEMARCADO PELA LEGISLAÇÃO, É ACEITÁVEL SUPOR QUE A 

APROVAÇÃO DO PLANO PELA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES OCORRA DEPOIS 

DE ESCOADO O PRAZO DE 180 DIAS. 

6- HIPÓTESE EM QUE O TRIBUNAL DE ORIGEM ASSENTOU QUE A PRORROGAÇÃO 

É NECESSÁRIA E QUE A RECORRIDA NÃO ESTÁ CONTRIBUINDO, DIRETA OU 

INDIRETAMENTE, PARA A DEMORA NA REALIZAÇÃO DA ASSEMBLEIA DE 

CREDORES, NÃO SE JUSTIFICANDO, PORTANTO, O RISCO DE SE FRUSTRAR A 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL PELA NÃO PRORROGAÇÃO DO PRAZO. 
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7- A ANÁLISE DA INSURGÊNCIA DO RECORRENTE, NO QUE SE REFERE À 

EXISTÊNCIA OU NÃO DE ESPECIFICIDADES QUE AUTORIZAM A DILAÇÃO DO 

PRAZO DE SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES EM TRÂMITE CONTRA A 

RECORRIDA, EXIGIRIA O REEXAME DE FATOS E PROVAS, O QUE É VEDADO EM 

RECURSO ESPECIAL PELO ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA/STJ. 

8- RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. 

(RESP 1610860/PB, REL. MINISTRA NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 

TURMA, JULGADO EM 13/12/2016, DJE 19/12/2016)” 

  

4.   Esse também é  entendimento dos tribunais pátrios 

sobre o tema, conforme aresto a seguir reproduzido: 

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE SUSPENSÃO DE AÇÕES E 

EXECUÇÕES. DEMONSTRAÇÃO DE CIRCUNSTÂNCIAS ALHEIAS QUE 

CONTRIBUÍRAM PARA A MOROSIDADE PROCESSUAL. 

IMPOSSIBILIDADE DE PREJUDICAR O DIREIRO DAS 

RECUPERANDAS. POSSIBILIDADE DA PRORROGAÇÃO NO CASO 

CONCRETO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. 

ARTIGO 47, DA LEI 11.101/2005. RECURSO CONHECIDO E 

PROVIDO. À UNANIMIDADE. (PROCESSO AI 08010428520138020900 AL 
0801042-85.2013.8.02.0900 ORGÃO JULGADOR 2ª CÂMARA CÍVEL PUBLICAÇÃO 

11/06/2014 JULGAMENTO 5 DE JUNHO DE 2014 RELATOR DESA. ELISABETH CARVALHO 

NASCIMENTO” 

 

5.  Assim, é que se requer que Vossa Excelência, com a 

urgência que o caso requer, determine a prorrogação do prazo 

de suspensão que trata o §4º do Artigo 6º da Lei 11.101/2005 

até a data da realização da Assembleia Geral de Credores, além 

da intimação do Administrador Judicial para proceder com a 

publicação do 1º edital de credores. 

 

    

  Nestes termos, requer deferimento. 

 

  Maceió, 18 de junho de 2018. 

 

 

JEFERSON GERMANO REGUEIRA TEIXEIRA 

ADVOGADO OAB/AL Nº. 5.309 

 

 

 

ANDRÉ FREITAS OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO OAB/AL Nº 6.664 

 

 

 

ANDRÉ DE FARIAS COSTA 

ADVOGADO OAB/AL NO 8.606 

 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10943409/artigo-47-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05
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